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                        Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº 03, de 18 de FEVEREIRO de 2020.
Delibera pela formação da Comissão de Capacitação para os profissionais que atuam no atendimento as pessoas idosas.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 18 de fevereiro de 2020, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, a formação da Comissão de Capacitação para os profissionais que atuam no atendimento as pessoas idosas, a qual será formada por:

· Angelita Ines Boufleur;
· Carmen Pardo Salata;
· Cleide Linhares Queiroz;
· Francisco Antonio Rauber;
· Maria Nilda de Oliveira Evangelista de Souza;
· Teodomiro Silvino Elger;
· Vanderlei Ceolin.
Art. 2º - A Comissão será recomposta assim que houver a mudança na gestão do CMDI;
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 18 de fevereiro de 2020.

CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 20 de fevereiro de 2020, Edição nº 2.528, Página 6.
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